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HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

Estudo Técnico Preliminar 105/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 60550.003625/2026-76

2. Descrição da necessidade

2.1. O objeto do presente destina-se a aquisição de para atender as necessidades do Hospital dasFios de Sutura 
Forças Armadas - HFA,  dentre o período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas
estabelecidas no instrumento convocatório. A Seção Central de Abastecimento de Material Médico-Hospitalar -

 do HFA é a responsável pelo levantamento do quantitativo dessa necessidade, sendo caracterizada comoSCAMMH
setor requisitante.

2.2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO

2.2.1. Esta solicitação se trata se da possibilidade de autorizar a aquisição dos materiais médicos hospitalares - Fios
de Sutura para uso em cirurgias robóticas. 

2.2.2. O motivo dessa solicitação é evitar que haja o desabastecimento devido ao aumento do uso de sutura que
utilizam fios cirúrgicos farpados, que dispensam a necessidade de nó e proporcionam uma fixação mais rápida e
segura para aproximação de tecidos, em virtude do acréscimo da realização de cirurgias robóticas no Hospital, cuja
ausência destes materiais poderá provar o cancelamento destes tipos de cirurgias. As solicitações desses fios foram
realizadas pela Clínica de Ginecologia (Processo SEI nº 60550.017938/2025-21) e pela Urologia (Processo SEI nº
60550.008065/2025-65). Além disso, para o Fios V-Loc 90 e 180, foram padronizados no ano de 2024, conforme
demanda da equipe de Cirurgia Geral e o fornecimento de materiais destinados às cirurgias robóticas urológicas que
estão sendo realizadas no Centro Cirúrgico, conforme demanda da Parte 183 (8072011) apresentada pela Chefe da
Seção de Urologia. Ademais, conforme especificado na Parte 188 (8081760) e catálogo (8079204).

2.2.3. Com a aquisição dos materiais espera-se melhor atender às demandas, devido aos fios desempenharem um
papel essencial no hospital em procedimentos cirúrgicos robóticas que exigem fios absorvíveis e específicos,
contribuindo para a qualidade e eficiência dos cuidados de saúde. Portanto, a não aquisição dos materiais
inviabilizará uma série de procedimentos médicos, comprometerá a qualidade dos cuidados de saúde e afetará tanto
a experiência do paciente quanto a eficiência operacional do hospital.

2.3. RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

2.3.1.  O Fio de Sutura PGA-PCL e o PDS são fios de sutura agulhados farpados especiais usados para aproximar
tecidos sem a necessidade de nós cirúrgicos, unidirecionais que oferecem deslizamento suave de uma sutura
tradicional e  tem como vantagens adicionais: sutura mais ágil e segura (mesmo em mãos menos experientes)
inclusive com menor tempo anestésico. O Fio Poliglactina é um fio sintético absorvível  indicado para aproximar ou
ligar tecidos moles  em diversos procedimentos de fechamento geral.  Os fios de sutura V-Loc 90 e V-Loc 180 do
calibre 3-0 são amplamente utilizados em procedimentos cirúrgicos de média e alta complexidade, especialmente em
hospitais que realizam cirurgias minimamente invasivas, como as videolaparoscópicas e robóticas. São fios de sutura
barbelados (com pequenas farpas ao longo de seu comprimento), que dispensam a necessidade de nós cirúrgicos,
pois se fixam automaticamente nos tecidos. Isso proporciona maior agilidade e segurança na sutura. As principais
vantagens: redução do tempo cirúrgico, maior precisão em cirurgias minimamente invasivas, melhoria na recuperação
do paciente e mais eficiência e segurança nos procedimentos hospitalares. São fios essenciais para cirurgias
robóticas.
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2.4. DA DEMANDA CONTRATADA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER FORNECIDO

2.4.1. Informo que, no momento o HFA não é participante de pregão, através da modalidade de Intenção de Registro
de Preços, que contenha esses Fios de Sutura para aquisição.

2.4.2. As quantidades solicitadas de fios de sutura existente neste processo tiveram seus consumos aumentado, em
virtude da realização de cirurgias robóticas no Centro Cirúrgico do Hospital das Forças Armadas, visando a excelência
no atendimento e no cuidado prestado aos pacientes no HFA, tendo como objetivo oferecer serviços que atendam e
superem as expectativas dos usuários, com eficiência, eficácia e efetividade.

2.5. Relação demanda X Quantidade de material a ser adquirido:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND
QTDE

SOLICITADA
CONSUMO 

2023
CONSUMO 

2024
CONSUMO 

2025

1

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL DO FIO 
COMPOSTO POR 
COPOLÍMERO DE 
GLICOLIDA E E-
CAPROLACTONA, 
COLORAÇÃO INCOLOR, 
MODELO DO FIO 
HELICOIDAL 
MONOFILAMENTAR 
FARPADO, DIÂMETRO DO 
FIO 3-0, COMPRIMENTO DO 
FIO 16X16CM, TIPO DA 
AGULHA DUAS AGULHAS 1
/2, MODELO DA AGULHA 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO DA AGULHA 
17MM. O MATERIAL DE 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO 
OU SER NOTIFICADO NA 
ANVISA

487242 Unidade 300 0 0 27
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2

FIO DE SUTURA AGULHADO 
MATERIAL POLIGLACTINA 
(VICRYL), MODELO DO FIO 
VIOLETA TRAÇADO, 
COMPRIMENTO DO FIO 
70CM, DIÂMETRO DO FIO 0, 
COM 1 AGULHA DE 5/8 
MODELO DA AGULHA 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO DA AGULHA 
26MM. O MATERIAL DE 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO 
OU SER NOTIFICADO NA 
ANVISA

604832 Unidade 288 0 0 32

2.5.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme art. 6º, XIII da Lei nº 14.133
/2021.

2.5.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.

2.5.3. Não será aplicado tratamento diferenciado do item 1 ao 5 a fim de não restringir a competitividade do certame,
tendo em vista que se trata de fios de sutura com características muito específicas e com número reduzido de
fabricantes e fornecedores no mercado:

a) Considerando que os objetos do item 1 ao item 5 são fios de sutura agulhados e farpados. 
b) Considerando o exposto na HFA - Parte 389 (8222797), conforme transcrito a seguir: 
O Fio de Sutura PGA-PCL e o PDS são fios de sutura agulhados farpados especiais usados para aproximar
tecidos sem a necessidade de nós cirúrgicos, unidirecionais que oferecem deslizamento suave de uma sutura
tradicional e tem como vantagens adicionais: sutura mais ágil e segura (mesmo em mãos menos experientes)
inclusive com menor tempo anestésico. O Fio Poliglactina é um fio sintético absorvível indicado para aproximar
ou ligar tecidos moles em diversos procedimentos de fechamento geral. Os fios de sutura V-Loc 90 e V-Loc 180
do calibre 3-0 são amplamente utilizados em procedimentos cirúrgicos de média e alta complexidade,
especialmente em hospitais que realizam cirurgias minimamente invasivas, como as videolaparoscópicas e
robóticas. São fios de sutura barbelados (com pequenas farpas ao longo de seu comprimento), que dispensam
a necessidade de nós cirúrgicos, pois se fixam automaticamente nos tecidos. Isso proporciona maior agilidade
e segurança na sutura. As principais vantagens: redução do tempo cirúrgico, maior precisão em cirurgias
minimamente invasivas, melhoria na recuperação do paciente e mais eficiência e segurança nos procedimentos
hospitalares. São fios essenciais para cirurgias robóticas.

c) Considerando que o art. 10 do Decreto 8538/2015 apresenta situações em que não se aplica o tratamento
diferenciado em algumas hipóteses, dentre elas quando I- não houver microempresas ou empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório;

2.5.3.1. Para os demais itens, será aplicado o tratamento diferenciado, conforme legislação vigente da participação 
EXCLUSIVA às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006.
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2.5.4. O prazo de vigência da contratação, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, é de 12 (doze) meses ou 
até que se dê o regular e integral cumprimento das obrigações de entrega do bem e pagamento, contado da emissão 
da Nota de Empenho, sem prejuízo das vigências especiais relativas às garantias incidentes na contratação.

2.5.5. Em caso de divergência entre as especificações do CATMAT e a descrição complementar dos itens no Termo 
de Referência, prevalecerão as deste último.

2.5.6.  O termo de contrato será substituído por instrumento hábil na forma do art. 95, inc. II, (NOTA DE EMPENHO) 
da NLLC;

2.5.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2.6. POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DO QUANTITATIVO REGISTRADO EM ATA

2.6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.6.2. Em caso de prorrogação da ata, ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

2.6.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá haver reajuste de preços pelo índice do IPCA, nos 
termos do art. 25 do Decreto n.º 11.462/2023.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção Central de Abastecimento de Material Médico-Hospitalar ANTONIO ADALBERTO DE LIMA SILVA - Cap QAO R/1

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Da validade do produto

4.1.1. Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade:

4.1.1.1. Quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses: Validade mínima de 60% (sessenta por cento) a
partir da data de fabricação.

4.1.1.2. Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 75% (setenta e cinco
por cento) a partir da data de fabricação. Com a aplicação exclusiva a este prazo de validade, na hipótese de
absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela
instância gestora das atas de registro de preços desses materiais, o hospital, poderá em extrema excepcionalidade,
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da
inviabilidade de utilização dos materiais no período de validade:

4.2. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.2.1. Previsão de data em que deve ser realizada a entrega do material:

4.2.2. O prazo de entrega dos produtos é de , contados do recebimento do pedido, até 10 (dez) dias corridos
acompanhado de cópia do empenho, ambos enviados por e-mail. A entrega deverá ser feita no seguinte endereço: 
Estrada Parque Contorno do Bosque, s/nº, Sudoeste, Brasília/DF, Seção de Almoxarifado, telefone: (61) 3966-
2385 ou 3966-2104, quando se tratar de Nota Fiscal com natureza de operação venda, sendo o recebimento,
neste momento, de caráter provisório, compreendido no horário entre 7:00 às 16:30h, de segunda a quinta-
feira e 7:00 às 11:30h, na sexta-feira.
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4.2.3. Para o HFA: A remessa do pedido deverá ser iniciada após o recebimento da  ao longoNOTA DE EMPENHO
do período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão. Para
os órgãos participantes a remessa será iniciada conforme orientações do órgão.

4.2.4. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada
antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade Competente.

4.2.5. A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período de vigência da Ata
de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão

4.2.6. Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos materiais, incumbindo-
lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do edital.

4.3.  Materiais a serem disponibilizados pela contratada:

4.3.1.   O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação
final, obrigando se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura
detectados, na forma prevista no Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor,
em tudo o que couber, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3.2. Somente serão aceitos neste processo licitatório fios de sutura que possuírem registro ANVISA ou
apresentarem Notificação.

4.4. Na habilitação do processo licitatório será exigido dos licitantes:

4.4.1. Ato de Autorização de Funcionamento (AFE) para o exercício da atividade de comércio, distribuição,
armazenamento, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação,
reembalagem, síntese, transformação e transporte de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos
(produtos para a saúde), expedido pela ANVISA para os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de
2014, da ANVISA, conforme a Lei 6.360/76. Caso o licitante seja dispensado da AFE, deverá apresentar documento
de comprovação da dispensa.

4.4.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, nos termos do artigo 21 da Lei n.º 5.991, de 17 de dezembro
de 1973. Caso a licitante seja dispensada da Licença, deverá apresentar documento de comprovação da dispensa.

4.4.3. Caso o registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua revalidação sem que tenha sido
publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá apresentar o registro anterior vencido ou a publicação do
registro antigo na Imprensa Oficial, acompanhada, em ambos os casos, do protocolo de revalidação, sendo
necessário que este tenha sido protocolado no máximo até o primeiro semestre do último ano quinquênio de
validade do registro, conforme disposto no art. 12, § 6° da Lei n° 6.360/76, regulamentada pelo Decreto n° 8.077, de
14 de agosto de 2013.

4.4.4. Por ocasião da entrega dos materiais constantes neste certame, somente serão aceitos os que constarem nas
notas fiscais de entrega ao Hospital o lote e a validade, além dos dados já preconizados nas notas fiscais.

4.5.   Metodologia de avaliação:

4.5.1.   Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de   , pelo(a) responsável peloaté 5 (cinco) dias
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

4.5.2.   Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de , a contaraté 10 (dez) dias
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5.3.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de  , contados do recebimento provisório,até 5 (cinco) dias
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
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4.5.4.   Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5.5.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

4.6.  Obrigações específicas da contratada:

4.6.1.  Somente serão aceitas as notas fiscais que constarem lote e validade dos materiais médicos hospitalares, no
ato da entrega dos mesmos.

4.6.2.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

4.6.3.   Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;- Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

4.6.4.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

4.7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.8.   DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE AMOSTRAS

4.8.1. As amostras solicitadas deverão estar identificadas com o número da licitação, a descrição e o número do
item a que se referem bem como conter os dados de identificação do licitante.

4.8.2. A amostra deve constar os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, dispondo também de informações
quanto às suas características, tais como, data de fabricação, prazo de validade, sua marca, nº de referência, código
do produto e modelo.

4.8.3. Os exemplares colocados à disposição do HFA serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados,
desmontados, ou instalados pela equipe técnica responsável pela  análise, bem como conectados a equipamentos e
submetidos aos testes necessários.

4.8.4. A amostra será submetida à avaliação técnica a fim de se verificar a compatibilidade com o especificado,
sendo emitido parecer técnico onde constem os critérios  observados e o resultado da análise “aprovado ou
reprovado”. 4.8.5. Será aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios:

4.8.5.1. Qualidade da matéria prima e componentes;

4.8.5.2. Observar se o invólucro protege adequadamente o produto/material; facilidade de abertura daEmbalagem: 
embalagem sem delaminação e suas características, tais como data fabricação, prazo de validade, quantidade do
produto, marca, número de referência, código do produto e modelo, estão registrado de forma clara na embalagem;

4.8.5.3.  Verificar a existência de orientação/instruções de uso que orientem a utilização  Instrução de uso:
adequada do produto /material, manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso;

4.8.5.4.  Verificar praticidade de utilização do material; 4Praticidade:

4.8.5.5.  Observar qualidade do acabamento do produto/material;Acabamento:
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4.8.5.6.  Avaliar se a especificação técnica é compatível com o produto apresentado e asConformidade Técnica:
contidas no Edital;

4.8.5.7. Desempenho na utilização;

4.8.5.8.  Avaliar se o produto/material é de fácil manuseioManuseio:

4.8.5.9. Observar se o produto propicia condições de utilização seguras segundos as normas de BoasSegurança: 
Práticas;

4.8.5.10. Verificação da descrição do material contida no rótulo de acordo com especificação do edital;

4.8.5.11.  Observar se a especificação do fabricante está compatível com a finalidade eCaracterísticas Técnicas:
com características técnicas adequadas; considerar método de esterilização empregado quando for o caso;

4.8.5.12.  Os materiais licitados deverão estar registrados na Agência Nacional deRegistro do Material na ANVISA:
Vigilância Sanitária e ser identificado o seu número de registro com 11 dígitos no envio da proposta. Caso o produto
seja dispensado do registro a empresa deverá apresentar o Certificado de Dispensa de Registro;

4.8.5.13. Será verificado em cada item se o produto atende à sua especificação, finalidade, objetivo e uso. Além
disso, se atende à finalidade com qualidade satisfatória, durabilidade e adequabilidade às necessidades do paciente
e/ou do procedimento ao qual é indicado;

4.8.5.14. A amostra a ser avaliada será enviada pela  a Comissão de Análise (BI n° 137/HFA, de 20 julho de 2023), a
qual testará e emitirá um Parecer Técnico do item ofertado, contendo o nome da empresa, nº do pregão, nº do item,
descrição do item, a marca, justificativa se atende ou não atende às especificações do Edital, a data e a assinatura
do servidor responsável pelo teste;

4.8.5.15. O licitante que deixar de encaminhar amostra no prazo estabelecido e/ou deixar de atender convocação
relativa à apresentação de amostra terá sua proposta recusada, assim como no caso de reprovação da amostra.

4.8.5.16. Não serão aceitas amostras em desacordo com o estabelecido no Edital.

5. Levantamento de Mercado

5.1.  Das possíveis soluções existentes no mercado

5.1.1.  Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos
e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades do HFA.

5.1.1.1.   Foi observado que para a aquisição de materiais médicos hospitalares, os estabelecimentos de saúde
congêneres, em especial os hospitais e as entidades públicas, realizam a contratação por meio de Pregão Eletrônico,
cumprindo as respectivas exigências legais e normativas. Abaixo seguem listados alguns processos de aquisição que
foram encontradas no sítio oficial de compras do Governo Federal, realizados nos moldes pretendidos: 

- Pregão Eletrônico N° 90031/2025 160399 - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE PORTO ALEGRE UASG 

- Pregão Eletrônico N° 90012/2025 160050 - HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA/MEX - CE UASG 

- Pregão Eletrônico N° 91026/2025 250052 - INSTITUTO NACIONAL DO CANCER - RJ UASG 

5.1.1.2.   Fruto dos estudos de mercado, a equipe de planejamento encontrou as soluções a seguir expostas para o
problema levantado.

5.1.2.  Das Soluções:

5.1.2.1. Solução 1 - Encaminhamento dos pacientes para clínicas e/ou Organizações Civis de Saúde credenciadas;
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5.1.2.2.  Solução 2 - Aquisição dos materiais de saúde para atendimento pelos profissionais lotados do HFA.

5.1.3.  Da análise das soluções:

5.1.3.1  Solução 1 - Não é viável por gerar elevado custo para este Hospital.

5.1.3.2.   Solução 2 - Mostra-se mais adequada, uma vez que os materiais serão utilizados em procedimentos
realizados pela equipe de saúde do HFA.

5.2.  Das possíveis formas de contratação

5.2.1. Forma 1 - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão.

5.3.2. Forma 2 - Registrar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante.

5.4.3. Forma 3 - Realizar licitação própria para os equipamentos e materiais. 

5.5.4. Forma 4 - Realizar licitação própria (pregão eletrônico).

5.2.3.  Da análise das formas de contratação:

5.2.3.1. Forma 1 - Não foi encontrada ata de registro de preços disponível para a realização de adesão.

5.2.3.2. Forma 2 - Não foi encontrada intenção de registro de preços disponível para participação.

5.2.3.3. Forma 3 - Não foi verificada vantajosidade frente à Forma 4 apresentada no tópico anterior, conforme
conclusão a seguir.

5.3.  Da conclusão

5.3.1. Com o exposto, esta equipe conclui que deve-se optar por realizar licitação própria, nos termos da Forma 3
para a execução da Solução 2.

6. Descrição da solução como um todo

6.1   Aquisição de Material Médico - Hospitalar para a Seção Central de Abastecimento de Materiais Médico-
,  destinado a atender às necessidades de consumo do Hospital das Forças Armadas – HFA,Hospitalar - SCAMMH

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório.

6.1.1.  A necessidade foi demonstrada no item 2 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP.

6.1.2.  Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente ETP.

6.1.3.  Foram analisadas as possíveis soluções no item 5 do presente ETP.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Aquisição  de Material Médico- Hospitalar,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND
QTDE
SOLICITADA

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
TOTAL
(R$)
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1

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL DO FIO COMPOSTO POR 
COPOLÍMERO DE GLICOLIDA E E-
CAPROLACTONA, COLORAÇÃO 
INCOLOR, MODELO DO FIO 
HELICOIDAL MONOFILAMENTAR 
FARPADO, DIÂMETRO DO FIO 3-0, 
COMPRIMENTO DO FIO 16X16CM, 
TIPO DA AGULHA DUAS AGULHAS 1
/2, MODELO DA AGULHA CÍRCULO 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO DA 
AGULHA 17MM. O MATERIAL DE 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU 
SER NOTIFICADO NA ANVISA

487242 Unidade 300 R$ 305,15 R$ 
91.545,00

2

FIO DE SUTURA AGULHADO 
MATERIAL POLIGLACTINA 
(VICRYL), MODELO DO FIO VIOLETA 
TRAÇADO, COMPRIMENTO DO FIO 
70CM, DIÂMETRO DO FIO 0, COM 1 
AGULHA DE 5/8 MODELO DA 
AGULHA CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO DA AGULHA 26MM. 
O MATERIAL DE DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA 
ANVISA

604832 Unidade 288 R$ 16,92
R$ 

4.872,96
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TOTAL: R$ 96.417,96

7.2. Estimativa detalhada:

ITEM REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA

1 50 300

2 48 288

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 96.417,96

8.1. Os valores constantes da tabela inserida no item 7 do presente Estudo Técnico Preliminar foram obtidos no mapa
comparativo: Anexo (8667517)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A presente aquisição será dividida em itens, não sendo necessário o parcelamento dos mesmos.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a seguir:

11.2.   A contratação alinha-se com o planejamento da Direção do HFA, assessorada pelos chefes da Divisão da
Farmácia deste Hospital, ratificada pela Diretoria Técnica de Saúde – DTS. Esta assertiva ampara-se na medida em
que é constante a necessidade de tais materiais para o bom andamento das atividades a que se destina o HFA.

11.3.  A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

11.4.  Tabela IV - Plano Anual de Contratações

11.5.  ID PCA no PNCP: 2025 - 03.277.610/0001-25.

11.6.  Data de publicação no PNPC:15/04/2024.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

ID 
ITEM 

NO 
PCA

UNIDADE 
CLASSE / 

GRUPO

IDENTIFICADOR 
DA FUTURA 

CONTRATAÇÃO
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1

FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL DO FIO 
COMPOSTO POR COPOLÍMERO DE GLICOLIDA E E-
CAPROLACTONA, COLORAÇÃO INCOLOR, MODELO 
DO FIO HELICOIDAL MONOFILAMENTAR FARPADO, 
DIÂMETRO DO FIO 3-0, COMPRIMENTO DO FIO 
16X16CM, TIPO DA AGULHA DUAS AGULHAS 1/2, 
MODELO DA AGULHA CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO DA AGULHA 17MM. O MATERIAL DE 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO OU SER NOTIFICADO 
NA ANVISA

412 6515 112408-46/2025

2

FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL 
POLIGLACTINA (VICRYL), MODELO DO FIO VIOLETA 
TRAÇADO, COMPRIMENTO DO FIO 70CM, DIÂMETRO 
DO FIO 0, COM 1 AGULHA DE 5/8 MODELO DA 
AGULHA CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO DA 
AGULHA 26MM. O MATERIAL DE DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO OU SER NOTIFICADO NA ANVISA

412 6515 112408-46/2025
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11.2. A contratação alinha-se com o planejamento da Direção do HFA, assessorada pelos chefes da Divisão da
Farmácia deste Hospital, ratificada pela Diretoria Técnica de Saúde – DTS. Esta assertiva ampara-se na medida em
que é constante a necessidade de tais materiais para o bom andamento das atividades a que se destina o HFA.

11.3. O Plano Diretor de   Logística Sustentável do nosocômio supracitado está em elaboração conforme o   que
preconiza o art. 7° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N° 58, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

11.4. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei
de Diretrizes Orçamentárias. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Caso o objeto em tela seja adquirido por meio de Pregão - Sistema de Registro de Preços (SRP), serão
permitidas adesões à ata de registro de preços, limitadas nas quantidades descritas na legislação vigente. A previsão
visa permitir aos outros hospitais da Administração Pública e particularmente aos hospitais das Forças Armadas a
possibilidade de adesão em caso emergencial ou na liberação de recurso em prazo não exequível para a realização
de um processo licitatório, facilitando a aquisição por parte do órgão aderente. Caberá ao HFA optar pela aceitação
ou não, como previsto no Decreto 11.462, de 31 de março de 2023 e suas alterações. A aceitação do órgão
gerenciador ficará condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Ademais, também caberá ao fornecedor optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Por se tratar de aquisição que acontece anualmente, não se faz necessária nenhuma adequação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Foi consultado os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente (Instrução Normativa nº
01/2010- SLTI/MPOG, Decreto nº 7.746/2012, e o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU (7ª edição, out
/2024) disponível em: Licitações Sustentáveis — Advocacia-Geral da União (www.gov.br), sendo que os critérios
de sustentabilidade ambiental em relação ao objeto licitado são os abaixo listados: 

14.1.1. Para os itens que necessitam de registro na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de
2013, foi inserido na descrição complementar do item que o mesmo deverá ter o registro na ANVISA para ser aceito.
Para os itens que necessitam de registro na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013,
foi inserido na descrição complementar do item que o mesmo deverá ter o registro na ANVISA para ser aceito.

a) O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação, o  documento comprobatório do registro do produto na
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ANVISA, conforme legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013.
Caso o  produto seja dispensado do registro, a empresa deverá apresentar o Certificado de Dispensa de
Registro.

 

15. 15. Classificação quanto à Lei 12.527/20

15.1. Tendo em vista o interesse público e a ampla divulgação do processo de aquisição de Fios de Sutura julga-se
não haver necessidade de classificação do presente Estudo Técnico Preliminar nos termos da Lei 12.527/2011 (Lei
de Acesso à Informação).

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável a contratação supracitada. Esta contratação se torna viável para manter o abastecimento de medicamento / 
material médico hospitalar do Hospital da Forças Armadas, para o período de 6 meses. Serão utilizados nos procedimentos realizados nas clínicas, 
unidades de internação, pronto atendimento, cento cirúrgico, ambulatório, no atendimento de pacientes, internados ou não. O planejamento desta 
contratação encontra- se no Calendário de Atividades da Ordem de Serviço  n°9/2023/APG HFA /CMDO LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-MD, de 22 de 
janeiro de 2024 (60550.001947/2024-19).

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANTONIO ADALBERTO DE LIMA SILVA
Requisitante e Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 27/02/2026 às 08:42:05.

 

 

 

 

 

 

HELOISA WINCKLER JASKULSKI
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 27/02/2026 às 08:34:42.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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